
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS.

PARECER Nº ___/2022

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PLO Nº 038/2022

De autoria do Executivo Municipal

Exmo. Senhor Presidente da Comissão De Orçamento, Finanças e Contas Públicas.

O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, analisando o Projeto de
Lei Ordinária 038/2022, com a seguinte ementa: “Altera dispositivos da Lei n.º 2.914, de 06 de maio
de 2011, que dispõe sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos,
Vencimento e Funções Públicas do Município e dá outras providências.” 

Foi encaminhado à Comissão De Orçamento, Finanças e Contas Públicas, para emissão de

Parecer Jurídico, o Projeto de Lei n.º 038/2022, de autoria do Executivo Municipal,  protocolado em

0  13/05/2022   e leitura realizada em    16/05  2022,   no qual o Executivo Municipal  solicita  autorização

legislativa para  Altera dispositivos da Lei n.º 2.914, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre a

implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos, Vencimento e Funções Públicas

do Município e dá outras providências..

Em sua justificativa,  informa que a finalidade da proposição é:

Nesses anos que se passaram, ocorreram inúmeras mudanças estruturais e muitos cargos

deixaram de ser necessários, no entanto, muitos outros passaram a ser essenciais na estrutura que o

Executivo possui atualmente.

Importante destacar, que em maio de 2011 o Executivo Municipal possuía 903 servidores

efetivos e 155 estagiários. Atualmente, possui 1420 servidores efetivos e 44 estagiários. Dessa forma,

é possível verificar que houve um acréscimo de 406 servidores nesses onze anos que se passaram,

restando evidente a necessidade de uma reestruturação dos cargos comissionados. 

Dessa forma, após um criterioso trabalho envolvendo os secretários municipais, conseguimos

padronizar  faixas salariais  considerando a complexidade e grau de responsabilidade dos cargos,

renomeamos  alguns  cargos  para  adequar  a  atual  realidade,  ajustamos  algumas  descrições  de

cargos, bem como, acrescentamos requisito de escolaridade para ingresso aos mesmos. 
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Dentro dessa reestruturação dos cargos comissionados, é necessária a criação de 36 novos

cargos para atender a atual realidade. Cabe referir, que dos atuais 244 cargos comissionados, 45

cargos estão lotados com servidores efetivos estáveis em forma de função gratificada, assim é notório

que muitos servidores concursados são reconhecidos pelo trabalhodesempenhado na Administração

Municipal, também através da lotação em cargos de chefias.

Além disso,  esclarece o Executivo Municipal,  que em relação à criação dos cargos para

provimento efetivo:

O art. 1.º que altera o quadro do art. 13 trata da criação de novas vagas para diversos cargos

efetivos, quais sejam: 2 de motorista I, 1 de operador de máquina pesada, 2 de operário II, 1 de

atendente de farmácia, 50 de monitor de educação, 1 de regente, 1 de advogado I, 1 de arquiteto, 1

de engenheiro sanitarista e 1 de farmacêutico. 

A criação dessas vagas são necessárias por força do aumento de demanda da respectiva

área de autuação de cada cargo.

São parte integrante do PLO n.º 039/2022:

   • Estimativa de impacto orçamentário e financeiro, indicando RCL para o exercício no

valor de R$ 377.335.767,35, bem como informa despesa total com pessoal projetada

para o exercício (Executivo e Gramadotur) no valor de R$ 164.025.826,09 e percentual

da despesa com pessoal projetada para o final do exercício no valor de R$ 43,47%;

   • Alteração prevista na LDO - Anexo VI – planejamento de despesa com pessoal –

Executivo Municipal (exercício 2022);

   • Resumo de cargos criados por unidade administrativa do Executivo x valor impactado

por mês;

    • Tabela com alteração da base salarial;

    • Resumo;

    • Quadro com indicação da receita 2021-2024 (LDO).

Desde  já,  cabe  esclarecer  que  o  PLO  038/2022,  pretende  criar  ou  extinguir  cargos  e

aumentar  o  quantitativo  de  vagas,  dentro  da  discricionariedade  do  Poder  Executivo,  a  partir  da

alteração da redação dos  arts.  13,  14,  15,  16,  17,  21,  bem como altera  as  tabelas  de faixas  e

vencimentos, o Anexo I e o quadro I da Lei n.º 2.914, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre o

plano de carreira do quadro de cargos, vencimentos e funções públicas do Município de Gramado,

deve  estar  adequado  às  alterações  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  no  quesito  receitas  e

despesas públicas do exercício 2022. 

Desta  forma,  importante  esclarecer  que  após  a  análise  da  proposição  sobreveio

ORIENTAÇÃO  JURIDICA  54/2022,  alertando  para  necessidade  de  cumprimento  as  previsões
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constantes na redação do art. 17 da LRF e art. 169,§1.º da CF/88, no que tange compatibilidade do

PLO  40/2022,  com  as  peças  orçamentárias  obrigatórias,  neste  caso  estimativo  de  impacto

orçamentário financeiro individualizado e atualizado conforme a demanda estimada.

Além disso, também constou na referida Oirentação Jurídica o alerta, não apenas ao impacto

orçamentário individualizado, mas tambem a necessidade de adequação quanto à redação do art. 5.º,

que altera a redação do art. 17 da lei 2.914/2011, especificamente quanto ao descrivo e detalhamento

dos cargos (criados ou extintos) x real necessidade da demanda, bem com o descritov do quantitativo

de vagas x  cargos.  Ademais,  naquela  oportunidade alertou-se  pára necessidade dos cargos  em

comissão (criados) guardar proporcionalidade e adequação aos requisitos impostos no TEMA 1010

do Supremo Tribunal Federal – STF. 

Ainda, foi encaminhado ao Executivo Municipal Ofício Geral 006/2022, de 26 de maio de

2022, no qual a CLRF solicita envio de informações e demais esclarecimentos acerca do tema, sendo

posteriormente  enviada  1ª  MENSAGEM  RETIFICATIVA ao  PLO  38/2022,  em  30/05/2022,

apresentando estimativa de impacto orlçamentário financeiro individualizado.

Assim, em 02 de junho 2022 foi enviada nova diligência ao Executivo Municipal, conforme

os termos do OF. Geral 008/2022, de 02 de junho de 2022, contendo os questionamentos da CLRF.

Desta  forma,  em  03  de  junho  de  2022  o  Executivo  Municipal  realizou  reunião  nesta  Casa  e,

posteriormente apresentou 2ª MENSAGEM RETIFICATIVA, reconhecendo a necessidade apontada

pelos Vereadores de adequação da redação dos seguintes dispositivos da proposição: 

   • Altera redação do art. 5º do PLO 38/2022, que altera redação do quantitativo de cargos do

art. 17 da lei 2914/2011 – 02 cargos para assistente de secretaria;

   • Altera redação do art. 8º, que altera Anexo I – nomenclatura do cargo de diretor de cultura

e economia criativa para coordenador de cultura e economia criativa;

 Por  fim,  temos que  em 08 de junho  de 2022 o Executivo Municipal  encaminhou OF.

290/2022-GP, com as informações solicitadas pelos Vereadores, através do Ofício 009/2022, bem

como em 10 de junho de 2022 apresentou a adequação da relação descritiva constante no ANEXO VI

-  PLANEJAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL, passando a ter nova estimativa de impacto

orçamentário, na qual consta o valor real estimado para adequações nas remunerações do

nivel básico, cargos em comissão e para os novos cargos previstos. 

 Ainda em reunião com a  Secretária de Administração Juliana Fisch, a  Procuradora Geral

Mariana Reis e o contador do Município Paulo Felipe Pinho, onde foram debatidose e esclarecidos

assuntos pertinentes ao Projeto de Lei. 
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 – CONCLUSÃO

Em análise dos fundamentos apresentados na Orientação Jurídica nº 054/2022- A, emitida

pela  Procuradora  Geral  da  Casa,  tenho  que  a  propositura  está  apta  à  tramitação,  assim  opino

acompanhando  o  entendimento  da  orientação  jurídica  acima  referida,  ou  seja,  pela  aptidão  da

presente propositura dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente.

Diante do exposto, considerando os aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final,

manifesto-me  favoravelmente  a  tramitação  do  PL,   considerando  que  todos  os  preceitos

constitucionais,  legais  e  regimentais  quanto  a  sua  tramitação  foram  cumpridos  no  na  presente

comissão de Orçamento, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 038/2022 de autoria do

Executivo Municipal.

É o parecer que submeto à consideração.

Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022.

_______________________ _______________________ _______________________

Vereador Rodrigo Paim Vereador Celso Fioreze Vereador Roberto Cavallin

Presidente-Relator  Membro Vice-presidente

    

Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000
Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br


	O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, analisando o Projeto de Lei Ordinária 038/2022, com a seguinte ementa: “Altera dispositivos da Lei n.º 2.914, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos, Vencimento e Funções Públicas do Município e dá outras providências.”

		2022-06-14T15:43:39-0300
	RODRIGO ALEXANDRE PAIM:69415340010


		2022-06-14T16:08:02-0300
	ROBERTO CRISTIANO CICAROLLI CAVALLIN:80948030020


		2022-06-14T16:37:55-0300
	CELSO FIOREZE:91471826872




